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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 
03.767.538/0001-14, detentora dos direitos do crédito objeto do Instrumento Particular de Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em 
Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, datado de 30/11/2010, conforme Registro 2 da referida matrícula, fi rmados entre 
Credora e Fiduciante KATIA REGINA KRIZYZANOVSKI DOS SANTOS, inscrito no CPF n°  088.769.438-11, com endereço em São Paulo-SP, na Rua 
Professor Pedreira de Freitas, nº 980, Apto 73, já qualifi cada no citado Instrumento Particular, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de modo 
somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: Os leilões 
serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento nº 73, localizado no 7º andar do 
“EDIFÍCIO VILLA SIENA”, situado à Rua Professor Pedreira de Freitas, número 980, no 27º SUBDISTRITO – TATUAPÉ, em São Paulo-SP, contendo a área útil 
de 74,30m², área comum de garagem de 21,78m² (correspondente a uma vaga), área comum de 33,64m², área total de 129,72m² e a fração ideal no terreno 
de 1,4415674%. Imóvel objeto da matrícula 225.310 do 9º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo. Observação: Imóvel ocupado. Desocupação por conta 
do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão: 28/01/2022, às 14:00h. Lance mínimo: R$ 
1.261.257,65. 2º Leilão: 31/01/2022, às 14:00h. Lance mínimo: R$ 346.019,41. 4. Condição de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. 
Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com 
antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 
5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, 
devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter “ad corpus” e no estado de conservação física, 
documental/registral em que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que correrão por conta 
do arrematante. 5.4. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.leilaovip.com.br na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.5. Em 
caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% 
(quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança 
de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, 
além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 5.6. Correrão por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas, inclusive foro e 
laudêmio, se for o caso, relativos à(s) transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7. Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor 
se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.8. O(s) arrematante(s) terá(ão) o 
prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) e da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, 
inclusive o devedor fi duciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. 5.9. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo 
leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas 
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando 
for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 5.11. Todos os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da 
data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s).5.12. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 
ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086.

DATA 1º LEILÃO 28/01/22 ÀS 14H  -  DATA 2º LEILÃO 31/01/22 ÀS 14H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

EDITAL DE LEILÃO - Os proprietários, doravante denominados simplesmente 
VENDEDORES, tornam público, que venderão em leilão do �po "MAIOR LANCE 
OU OFERTA", os imóveis de suas propriedades, relacionados no Anexo I, parte 
integrante deste Edital. O leilão será regido pelas normas e disposições, 
consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá início 
a par�r da data da liberação dos imóveis no site, para envio de lances on-line, 
encerrando-se no dia 0�/02/2022, a �ar�r das 10:00 horas e será realizado na Av. 
Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira, Sra. Dora 
Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744.1. OBJETO - 1.1. A alienação dos imóveis 
relacionados no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os 
interessados deverão se cadastrar no site zukerman.com.br e se habilitar 
acessando a página deste leilão, para par�cipação on-line, com antecedência de 
até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o encerramento do leilão. 3. 
LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através do site 
zukerman.com.br. Sobrevindo lance nos 2 minutos, antecedentes ao horário de 
fechamento do lote, o prazo de envio de lances, será prorrogado em 2 (dois) 
minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que todos tenham 
oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. Os proponentes vencedores serão 
comunicados expressamente, do prazo e condições de pagamento, estabelecidos 
neste edital. 4. DECLARAÇÃO DOS COMITENTES VENDEDORES - 4.1. Os 
VENDEDORES, legí�mos proprietários, declaram sob as penas da lei, que os 
imóveis se encontram livres e desembaraçados de impostos, taxas, 
contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, 
com exceção daqueles, cuja necessidade de regularização, esteja informado no 
texto do lote, com a respec�va obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES 
DE VENDA - 5.1. Os imóveis relacionados no Anexo I serão vendidos, a quem 
maior lance oferecer, em leilão de modo somen�e on-line, obedecidas às 
condições deste edital, reservando-se aos VENDEDORES, o direito de liberar ou 
não os imóveis, pelo maior preço alcançado, par�ndo do lance inicial 
estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o caso, de acordo com seu 
critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. A homologação das 
vendas, fica condicionada a exclusivo critério dos VENDEDORES. O valor atribuído 
para o lance inicial dos lotes, não necessariamente é o preço mínimo de venda. Os 
VENDEDORES, irão analisar a maior oferta recebida por cada lote, e, em até 03 
(três) dias úteis, após o término do leilão, anunciarão a decisão. 5.2. Os 
interessados na aquisição dos imóveis, previamente à apresentação de lances, 
deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos 
divulgadas dos imóveis são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos 
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá aos 
arrematantes, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização �sica 
e documental dos imóveis, perante os órgãos competentes. 5.4. Os imóveis serão 
vendidos em caráter “AD CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas no edital são 
meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro 
imobiliário. 5.5. Os arrematantes, adquirem os imóveis como eles se apresentam, 
como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamarem do estado de 
conservação e de eventuais mudanças, nas disposições internas dos imóveis 
apregoados. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-se previamente, das 
restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aos 
imóveis, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das 
obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de 
condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre os imóveis, 
que tenham fato gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de 
exclusiva responsabilidade dos arrematantes. 5.8. Somente serão aceitos, lances 
realizados por pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com 
personalidade jurídica própria. Estrangeiros deverão comprovar sua 
permanência legal e defini�va no país. 5.9. Os interessados, se pessoa �sica, 
deverão portar documentos para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só 
poderá adquirir algum imóvel, se emancipado ou assis�do, por seu representante 

legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de 
cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde 
conste, a forma de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão 
ser solicitados pelos VENDEDORES, para fins de concre�zação das transações. 
5.12. A representação por terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com 
poderes especiais para o ato. 5.13. O pagamento do valor do arremate poderá ser 
feito por meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta 
a ser indicada pelos VENDEDORES, em conformidade com a condição de 
pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À 
Vista, no prazo de 24 horas, contados da comunicação da homologação das 
vendas aos arrematantes. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O arrematante, além 
do valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no ítem 6.1, pagará 
também ao LEILOEIRO, a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre 
esse valor, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação 
dos imóveis relacionados no Anexo I será formalizada por meio de Escritura 
Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. Os VENDEDORES deverão lavrar os 
instrumentos de formalização das alienações, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data do pagamento, quando não houver pendência de regularização documental, 
de responsabilidade de qualquer das partes, indicada no texto dos lotes, que 
impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de impedimento, a venda 
será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, dentro do prazo 
estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura da escritura 
defini�va. 8.3. O competente Instrumento Aquisi�vo será firmado com o 
arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente 
admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia 
análise e aprovação por parte dos VENDEDORES. 8.4. Os VENDEDORES se 
obrigam a fornecer aos arrematantes, ficha de matrícula dos imóveis, 
atualizadas, com nega�va de ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei 
(se posi�vas, com as devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade dos 
arrematantes, todas as providências e despesas necessárias, à transferência dos 
imóveis, inclusive foro e laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável 
pela lavratura das escrituras públicas, caberá aos VENDEDORES. 9. SANÇÕES 
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor 
de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será 
cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação 
para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro 
emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista 
no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos 
serviços de proteção ao crédito. 10. EVICÇÃO DE DIREITOS - 10.1. Os comitentes 
VENDEDORES responderão, em regra, pela evicção de direitos, no caso de surgir 
decisão judicial defini�va, transitada em julgado, anulando o �tulo aquisi�vo dos 
VENDEDORES, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade dos 
VENDEDORES pela evicção, será limitada à devolução dos valores efe�vamente 
pagos pelo arrematante, inclusive tributos, taxas, custas e emolumentos 
cartórios, acrescidos pelo IGP-M/FGV. 11. DISPOSIÇÕES GERAIS - 11.1. A posse 
direta ou indireta dos imóveis será transmi�da aos arrematantes, depois do 
pagamento total do negócio e assinatura dos instrumentos aquisi�vos. 11.2. 
Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação 
ou desocupação dos imóveis, quando for o caso, correrão por conta dos 
arrematantes. 11.3. A falta de u�lização pelos VENDEDORES, de quaisquer 
direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em 
renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em 
qualquer outro momento ou oportunidade. 11.4. Eventuais pedidos de 
esclarecimentos deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-
mail contato@zukerman.com.br . 11.5. As demais condições obedecerão ao que 
regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria.

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

LOTE 01 - �G�AS DE SANTA B�RBARA/S� – Lote nº 05 da quadra AY, situado na Rua 21, esquina com a Rua 26, Loteamento Thermas de Santa 
Bárbara – Gleba III, Área: 1.666,93m². Matrícula nº 14.907 do RI de Cerqueira César/SP. Obs: Desocu�ado. Lance Inicial: R� �5.000,00

LEILÃO E�TRA��DI�IAL - I��VEL DE �RO�RIEDADE �ARTI��LAR E� 0�/02/2022 - ANE�O ICIRCULAR DE LEILÃO EINFRA/SSP 03/2022 - ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 1. VENDEDORA: VIBRA ENERGIA S.A., CNPJ nº 34.274.233/0001-02 - 2. DATA E HORÁRIO DO 
LEILÃO: 16/02/2022 às 10h (horário de Brasília). 3. LOCAL DO LEILÃO: Avenida Angélica, 1.996 - 6º andar, Higienópolis - São Paulo/SP. 4. LEILOEIRA: DORA PLAT. Para 
acompanhamento do Leilão e par�cipação online, os interessados deverão fazer cadastro prévio no site da Leiloeira www.zukerman.com.br, devendo anuir com as 
regras de par�cipação dispostas no site para obtenção de “login” e “senha”, o que permi�rá a oferta de lances, após o recebimento da documentação necessária para 
habilitação no leilão em até 2 dias úteis antes da data do leilão. Eventuais esclarecimentos deverão ser encaminhados, por escrito, a Leiloeira para o e-mail 
contato@zukerman.com.br em até 4 (quatro) dias úteis antes da data da realização do leilão. 5. OBJETO DO LEILÃO: imóvel situado em Araguaina/TO, relacionado no 
Anexo I; 6. MODALIDADE DE VENDA: 6.1. O leilão será realizado pela internet (online) em tempo real; 6.2. O interessado poderá enviar lances durante o leilão online, que 
deverão ser feitos por meio do site da Leiloeira; 6.3. Também será aceito lance através da modalidade proposta, preenchida em formulário próprio disponibilizado pela 
Leiloeira, assinada por representante legal e enviada com até 2 (dois) dias úteis antecedentes à data do leilão via e-mail ou carta endereçada ao escritório da Leiloeira; 6.4. 
O imóvel será vendido pelo critério do maior preço ou lance, em moeda nacional, obedecidas as condições expostas neste instrumento de circular. 6.5. Os lances ou 
propostas ofertadas serão consideradas como firmes por quem a ofertar, não sendo susce�vel de desistência, sendo irretratável e irrevogável sob quaisquer condições. 7. 
AUTORIZAÇÃO DA VENDA - 7.1. O valor informado como “Lance Mínimo/Inicial” não significa, necessariamente, compromisso ou proposta do vendedor para venda do 
imóvel. A proposta, denominação que, para todos os fins e efeitos, compreende também os lances, serão recebidos em caráter CONDICIONAL e serão subme�dos à 
posterior análise e aprovação do VENDEDOR, ficando reservado ao VENDEDOR o direito de não autorizar a venda, independentemente de qualquer jus�fica�va, não 
sendo conferido ao proponente o direito de pleitear quaisquer valores indenizatórios ou alegar prejuízos de qualquer natureza. 7.2. Na hipótese do VENDEDOR não 
aprovar com a venda do imóvel, independentemente do valor alcançado, considerar-se-á automa�camente desfeito o negócio, sem penalidades. 7.3. Na hipótese do 
VENDEDOR aprovar a venda do imóvel, o proponente que apresentou o maior lance deverá providenciar transferência eletrônica a favor da Vibra Energia, a �tulo de sinal 
e o pagamento da comissão da Leiloeira, nos termos dos itens 9 e 11 respec�vamente. 8. DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DA COMPRA E VENDA - 8.1. O 
COMPRADOR deverá apresentar os seguintes documentos para análise do VENDEDOR: 8.2. Se Pessoa Física: (a) cópia do RG ou RNE e CPF/MF, inclusive de seu 
companheiro ou cônjuge; (b) cópia da cer�dão de casamento e pacto an�nupcial, se houver; (c) cópia do comprovante de residência emi�do até 60 dias (serão aceitas 
contas de consumo e correspondência de ins�tuições financeiras); (d) se o comprador for representado por procurador, cópia auten�cada do RG e do CPF/MF do 
procurador. (e) declaração de concordância com as disposições da Circular, modelo constante do Anexo II. 8.3. Se Pessoa Jurídica: (a) cópia do cartão CNPJ; (b) cópia do 
Estatuto ou contrato social e respec�vas alterações; (c) cópia do RG ou RNE e CPF/MF dos representantes legais da empresa; (e) cópia da prova de representação (ex: 
Procuração/Ata de eleição). (f) declaração de concordância com as disposições da Circular, modelo constante do Anexo II. 9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 9.1. À VISTA, 
incluindo-se nesta modalidade o pagamento por meio do uso de Carta de Crédito; 9.1.1. Aprovada a proposta pela Leiloeira, o COMPRADOR deverá efe�var o pagamento 
de sinal no valor de 15% (quinze por cento) do valor proposto para a compra, em até 5 (cinco) dias úteis da comunicação da aprovação do COMPRADOR, por transferência 
eletrônica. 9.1.2. Na arrematação à vista, o saldo de valor da compra e venda deverá ser pago ao VENDEDOR por meio de TED no ato da lavratura da Escritura de Compra e 
Venda em favor da VIBRA ENERGIA S.A. 9.1.3. Em caso de mora no pagamento do preço do imóvel, o valor não pago será atualizado monetariamente, desde a data de 
vencimento até do efe�vo pagamento ao VENDEDOR, de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 9.1.4. O valor do sinal e da comissão da Leiloeira deverão ser depositados 
pelo COMPRADOR nas respec�vas contas correntes bancárias de �tularidade do VENDEDOR e da Leiloeira. 9.2. A PRAZO - 9.2.1. Aprovada a proposta pela Leiloeira, o 
COMPRADOR deverá efe�var o pagamento de sinal no valor de 15% (quinze por cento) do valor proposto para a compra, em até 5 (cinco) dias úteis da comunicação da 
aprovação do COMPRADOR, por transferência eletrônica. 9.2.2. Sobre o saldo devedor (descontado o valor do sinal), serão calculadas as prestações mensais, iguais e 
sucessivas, com juros de 1% ao mês, pela Tabela “Price”. As prestações também sofrerão correção mensal, segundo o IPCA, ou seja, a cada prestação paga, todas as 
prestações restantes a pagar serão corrigidas, mês a mês, pela variação do IPCA. A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a assinatura da Escritura de Promessa de 
Compra e Venda. 9.2.3. O saldo de valor para pagamento será efetuado na condição seguinte: a) Para imóveis avaliados com valor acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), e inferior ou igual a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o valor proposto pelo Arrematante poderá ser amor�zado em até 24 (vinte e quatro) meses, com 
entrada mínima de 20% (vinte por cento) a ser depositada por ocasião da assinatura da Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda. b) Para imóveis avaliados com 
valor acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o valor proposto pelo Arrematante poderá ser amor�zado em até 36 (trinta e seis) meses, com entrada mínima de 
15% (quinze por cento) a ser depositada por ocasião da assinatura da Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda. 9.2.4. As prestações vincendas serão pagas por 
meio de boleto bancário encaminhado pela VENDEDORA, ficando certo e estabelecido que em caso de impontualidade, incidirá multa de 10% sobre a parcela em atraso e 
juros de mora de 1% ao mês calendário ou fração, sem prejuízo das demais cominações cabíveis estabelecidas na Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda. 9.2.5. 
No caso de mora superior a 60 (sessenta) dias no pagamento de qualquer das prestações, será facultada à VENDEDORA a reintegração de posse do imóvel. 9.2.6. Caso seja 
do interesse do adquirente do imóvel antecipar a quitação de parcelas vincendas, em qualquer momento do contrato, será aplicada uma taxa de desconto de 1% a.m. 10. 
CONTA CORRENTE DA VENDEDORA - 10.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da VENDEDORA, VIBRA ENERGIA S.A. deverão ser efetuados por transferência 
eletrônica – TED, em conta corrente man�da no BANCO DO BRASIL S/A, Agência 3180-1, conta n°. 2315-9. 11. COMISSÃO DA LEILOEIRA - 11.1. O valor da comissão da 
Leiloeira, a ser pago pelo COMPRADOR, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor da venda do imóvel. 11.2. A comissão da Leiloeira não está inclusa no valor da 
proposta ou lance; 11.3. A comissão da Leiloeira deverá ser paga no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da aprovação, pelo COMPRADOR; 11.4. A 
proposta ou lance é considerada irrevogável e irretratável, sendo a cobrança da comissão da Leiloeira devida para todos os fins de direito, sob pena de cobrança por meio 
das medidas prevista e cabíveis na legislação em vigor. 11.5. Na eventualidade do arrematante do leilão não observar seu compromisso de compra poderá a Leiloeira 
designada se valer da prerroga�va legal dos ar�gos 39 e 40 do Decreto 21.981, de 19/10/1932, emi�ndo Cer�dão com força de �tulo execu�vo. 12. CONHECIMENTO DO 
IMÓVEL - 12.1. O imóvel descrito nesta Circular será leiloado: (a) “ad corpus”, nos termos do art. 500, parágrafo 3°do Código Civil, ou seja, as áreas mencionadas nos 
editais, catálogos e outros meios de comunicação e divulgação deste leilão são meramente enuncia�vas, não cabendo ao adquirente exigir complemento de áreas, 
reclamar de eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos do imóvel ou alegar desconhecimento das condições, caracterís�cas e estado de conservação, 
não lhe sendo possível pleitear a rescisão do contrato ou aba�mento proporcional do preço, em qualquer hipótese. Portanto, as dimensões do imóvel são de caráter 
secundário, meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o instrumento firmado, 
consagrando os contratantes o negócio independente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem; (b) no estado em que se encontra; (c) livre e 
desembaraçado de dívidas e ônus, exceto se disposto de forma contrária; (d) o COMPRADOR abre mão e expressamente concorda com a exclusão dos direitos de evicto 
previstos nos ar�gos 447 e seguintes do Código Civil, exonerando desde logo a VENDEDORA de toda e qualquer responsabilidade oriunda da evicção, nos termos do ar�go 
448 do Código Civil; (e) poderá estar desocupado ou ocupado de bens e/ou pessoas, sendo certo que a desocupação correrá por conta exclusiva do COMPRADOR; (f) a 
venda abrange o imóvel e todas as benfeitorias nele erigidas até a data da aquisição pelo COMPRADOR; (g) os interessados na aquisição do imóvel deverão ler 
atentamente todas as condições estabelecidas nesta Circular, bem como verificar o imóvel in loco, antes da apresentação de propostas, pois não poderão alegar qualquer 
desconhecimento acerca de suas condições, caracterís�cas, localização e/ou estado de conservação para se eximir das obrigações constantes desta Circular; (h) os 
interessados deverão cien�ficar-se previamente das restrições impostas pela legislação municipal, estadual e/ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante à legislação 
ambiental, saneamento, situação enfitêu�ca, servidões de qualquer natureza, restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos 
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, aos quais estão obrigados a respeitar, por força da arrematação do imóvel; (i) Todas as 
despesas e encargos, de qualquer natureza, rela�vas a eventuais pendências ou ônus, administra�vos ou judiciais, necessárias para a liberação ou desocupação do 
imóvel, quando for o caso, correrão por conta dos arrematantes; (j) Todas as despesas com impostos, taxa e tributos de qualquer espécie e natureza incidentes sobre o 
imóvel, a par�r da data da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou da Promessa de Compra e Venda do Imóvel serão de exclusiva responsabilidade do 
arrematante, mesmo que lançados em nome da VENDEDORA; (k) Não será imputada à VENDEDORA qualquer multa, indenização ou aba�mento no preço arrematado, 
em decorrência do atraso na conclusão das providências de que trata esta Circular. 13. FORMALIZAÇÃO DO DOCUMENTO AQUISITVO E DESPESAS - 13.1. Uma vez 
concluído o Leilão, o arrematante deverá comparecer para, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a par�r do recebimento da convocação da Vibra Energia, 
assinar a Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda, se venda a prazo, ou Escritura Pública de Compra e Venda, se à vista, em Cartório de Notas a ser indicado pela 
Vibra Energia, e o respec�vo Termo de Responsabilidade (Anexo VI). 13.2. O não comparecimento do arrematante vencedor, no dia, hora e local designados pela 
Comissão de Alienação para a assinatura da Escritura e do termo de responsabilidade (Anexos V ou VI), será considerado como desistência do arrematante, sujeitando-se 
às aplicações de sanções previstas neste instrumento tanto no âmbito da Administração da Vibra Energia, como as legalmente cabíveis, sem prejuízo da possibilidade de 
cancelar o presente leilão. 13.3. Na hipótese prevista no subitem anterior, o arrematante perderá o sinal apresentado, sendo considerado desistente, nos termos do Art. 
420 do Código Civil. 13.4. Incorrendo a hipótese prevista no subitem 13.2, a Vibra Energia poderá, a seu critério, oferecer o imóvel a venda aos par�cipantes do leilão que 
tenham oferecido lances ou propostas, negociando com os par�cipantes melhores e mais vantajosas condições, sem prejuízo da possibilidade de marcar nova data para 
reapresentação de lances. 13.5. O sinal apresentado pelo arrematante vencedor será conver�do em entrada, ou u�lizado na complementação do pagamento à vista ou 
do valor de entrada indicado em sua proposta comercial. 13.6. Correrão por conta do arrematante o pagamento do laudêmio, se houver, incidente sobre a transação, bem 
como as despesas necessárias à lavratura da Escritura, cer�dões de praxe, cartoriais, bem como todos os ônus fiscais e parafiscais, impostos, taxas, alvarás, averbações, 
georreferenciamento, custas ou quaisquer outros que incidirem ou venham a incidir sobre a venda, objeto do presente leilão. 13.7. O COMPRADOR deve apresentar à 
VENDEDORA a efe�vação do registro da escritura no competente cartório de registro de imóveis, bem como alteração cadastral em órgãos públicos (Prefeitura, Incra, 
Receita Federal, empresas de abastecimento de água, luz, gás etc.) e condomínio, em até 30 (trinta) dias da assinatura da escritura. 14. POSSE - 14.1. Na venda à vista, a 
posse será transmi�da após quitação integral do preço à vista, exceto imóveis que eventualmente estejam ocupados, situação em que, a desocupação é de 
responsabilidade do COMPRADOR. 14.2. Na venda a prazo, a posse precária será transmi�da após assinatura da Escritura da Promessa de Compra e Venda. 15. REGRAS 
DE PARTICIPAÇÃO ONLINE - 15.1. Serão aceitos lances via internet com par�cipação online dos interessados por acesso iden�ficado e fornecido sob exclusiva 
responsabilidade da Leiloeira, por meio de seu site. 15.2. Os interessados na oferta de lances online estarão sujeitos às regras con�das na Circular de Leilão, sendo 
pressuposto para a oferta de lances terem capacidade civil para firmar contratos e legi�midade para assumir todas as responsabilidades e obrigações dispostas na 
Circular de Leilão. 15.3. Os lances oferecidos online serão apresentados no site da Leiloeira, não conferindo ao proponente de lances online, quaisquer direitos nas 
seguintes hipóteses, sejam quais forem os mo�vos: quedas ou falhas no sistema, na conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, tendo em vista que tais 
meios são apenas facilitadores de oferta, com os riscos inerentes à ocorrência de eventuais falhas ou impossibilidade técnicas, imprevisões e intempéries, os quais são 
assumidos exclusivamente pelo proponente interessado ao optar por esta forma de par�cipação, não sendo cabível qualquer reclamação junto à VENDEDORA ou à 
Leiloeira a esse respeito. 15.4. O leilão será aberto dentro do site da Leiloeira para recebimento dos lances pela internet na data, local e horários indicados nesta Circular. 
15.5. Todos os lances captados na plateia durante o leilão presencial serão inseridos no Portal, possibilitando a todos a visualização destes lances, bem como dos lances 
virtuais. 15.6. Após o sistema iniciar o apregoamento do lote, a qualquer momento a Leiloeira anunciará aos presentes na plateia e na internet a finalização do pregão. 16. 
DISPOSIÇÕES GERAIS - 16.1. A VENDEDORA poderá a seu exclusivo critério e necessidade negociar condições de pagamento diferenciados daquelas previstas. 16.2. O 
interessado em par�cipar do certame deverá analisar cuidadosamente os elementos inerentes a este leilão, de forma que sejam elucidadas eventuais dúvidas antes da 
apresentação dos lances. 16.3. As fotos apresentadas no site da Leiloeira são meramente ilustra�vas, devendo entre esta e a descrição do lote apresentada nas 
matrículas, ser considerada a segunda, tendo em vista a venda em caráter “ad corpus”. 16.4. O imóvel constante do lote está disponível para visitação. 17. ANEXOS - (I) 
Relação dos Lotes; (II) Modelo de Declaração; (III) Minuta de Escritura de Compra e Venda Defini�va; (IV) Minuta de Promessa de Compra e Venda; (V) Termo de 
Responsabilidade do Comprador do Imóvel; (VI) Termo de Responsabilidade do Promissário Comprador do Imóvel. ANEXO I - RELAÇÃO DOS LOTES - 1. LOTE 01 - 1.1. 
Descrição do imóvel: Imóvel com área total de 16.585,45 m2 , situado na Av. Bernardo Sayão, s/nº (Rod. BR 153 km 135,7) Araguaína/TO, cons�tuído pela matrícula 
21.966, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Araguaína/TO. 1.2. Lance Inicial (condicional): 2.135.000,00 (Dois milhões, cento e trinta e cinco mil reais). 1.3. A 
visitação ao imóvel poderá ser marcada (agendada) através do telefone: (63) 9 9994- 2701, Sr. Hugo Vinicius Góes Teixeira, e-mail: hugoteixeira@vibraenergia.com.br. 
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Data, hora, local: 19.06.2017, 09hs, Estrada do Alvarenga, 2.820, Sala 01, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos subscritores. Mesa: Presidente: Luiz dos Santos Faias, Secretá-
ria: Anabela Neves Ferreira Faias. Deliberações aprovadas: (i) Constituição da Compa-
nhia; (ii) De acordo com o Boletim de Subscrição, o capital social de R$ 300,00, será divi-
dido em 300 ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) Es-
clareceu o Presidente que o valor correspondente a 100% do capital social subscrito já se 
encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da lei, conforme se verifi cou do 
comprovante de depósito bancário que se encontrava sobre a mesa; (iv) Projeto do Esta-
tuto Social; (v) Eleger os Diretores, todos com mandato até a AGO do ano de 2020, permi-
tida à reeleição, nos termos do Estatuto Social: Luiz dos Santos Faias, brasileiro, maior, ca-
paz, casado, empresário, RG 7.634.353-4 SSP/SP, CPF 021.618.488-60, residente em São 
Paulo/SP, como Diretor sem designação específi ca; e Anabela Neves Ferreira Faias, portu-
guesa, maior, capaz, casada, empresária, RNE W076831 SSP/SP, CPF/MF 069.437.078-92, 
residente em São Paulo/SP, como Diretora sem designação específi ca. Ora eleitos assinam 
neste ato o respectivo Termo de Posse, lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião da 
Diretoria no prazo de 30 dias (§1º, Artigo 149, Lei 6.404/76). Ficou estabelecido que o va-
lor dos honorários dos Diretores eleitos será fi xado em Assembleia Geral a ser realizada 
oportunamente na sede social. Os Diretores eleitos declararam que não estão impedidos 
de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.06.2017. 
Mesa: Luiz dos Santos Faias (Presidente) e Anabela Neves Ferreira Faias (Secre-
tária). Advogado: Leonardo Tonelo Gonçalves - OAB/SP 221.677. JUCESP NIRE 
3530050764-9 em 17.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede e Prazo de Duração. 
Artigo 1º: FJLA Prime Participações S.A. (a “Companhia”), é constituída sob forma 
de Sociedade por Ações de capital fechado e será regida pelo presente Estatuto Social e 
as disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 e suas alte-
rações (a “LSA”). Artigo 2º: A Companhia terá sede em São Paulo/SP, na Estrada do Al-
varenga, nº 2.820, Sala 01, Balneário São Francisco, CEP: 04.474-340, podendo a critério 
da Assembleia Geral e respeitadas as prescrições legais, abrir, instalar ou encerrar fi liais, 
com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma e limites aqui defi nidos. Artigo 
3º: A Companhia terá por objeto social a atividade de realização de investimentos em em-
preendimentos e a participação no capital social de outras pessoas jurídicas, sediadas no 
Brasil ou no exterior, na condição de sócia, acionista e/ou quotista, com recursos próprios 
ou incentivados. § Único. A Companhia poderá dedicar-se a todas as atividades que, di-
reta ou indiretamente, se relacionem com seu objeto social e que sejam convenientes aos 
interesses sociais. Artigo 4º: A Companhia vigorará por prazo indeterminado de duração. 
Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5º: O capital social é de R$ 300,00, divi-
dido em 300 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º: As ações são 
indivisíveis perante a Companhia que reconhece apenas 01 proprietário para cada uma 
delas, aplicando-se, quanto aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as 
disposições do § Único do artigo 28 da LSA. Artigo 7º: Observadas as condições previs-
tas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, cada ação ordinária dá direito a 01 voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8º: A Assembleia Geral que autorizar o au-
mento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das deter-
minações a serem observadas quanto ao preço e prazo de subscrição. Artigo 9º: A Com-
panhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, suas próprias 
ações para permanência em tesouraria sem que isso implique na diminuição do capital 
subscrito, visando à sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições 
legais aplicáveis. § Único. As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem 
a dividendos ou bonifi cações, até sua recolocação em circulação. Capítulo III - Assem-
bleias Gerais. Artigo10: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negó-
cios relativos ao objeto da Companhia, e tomar as resoluções que julgar convenientes à 
sua defesa e desenvolvimento. § Único. Toda e qualquer matéria submetida à aprovação 
da Assembleia Geral, dependerá do voto afi rmativo de acionistas representando a maio-
ria do capital social da Companhia, em especial, no que se refere às seguintes matérias: 
(i) Aprovar qualquer matéria prevista no artigo 136 da LSA; (ii) Alterar o Estatuto Social da 
Companhia; (iii) Eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia, bem como fi xar 
as atribuições e competências de cada Diretor da Companhia; (iv) Aprovar a transforma-
ção de tipo jurídico, fusão, incorporação, cisão, liquidação e dissolução da Companhia; (v) 
Aprovar o aumento e/ou redução do capital social e emissão/cancelamento de ações da 
Companhia, bem como a criação e/ou a emissão de ações preferenciais da Companhia; 
(vi) Aprovar a aquisição e/ou alienação, a qualquer título, de quaisquer bens imóveis e/ou 
direitos sobre bens imóveis integrantes do ativo permanente (não circulante) da Compa-
nhia; (vii) Aprovar a constituição de ônus e/ou gravames de qualquer natureza sobre 
quaisquer bens imóveis e/ou direitos sobre bens imóveis integrantes do ativo permanen-
te (não circulante) da Companhia; (viii) Autorizar a contratação de endividamento em 
nome da Companhia, em uma única transação ou em série de transações correlatas; (ix) 
Aprovar as contas dos Diretores da Companhia, bem como examinar, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras da Companhia; (x) Suspender o exercício dos direitos dos Acio-
nistas da Companhia, nos termos do artigo 120 da LSA; (xi) Encerrar e/ou modifi car qual-
quer atividade explorada pela Companhia, bem como iniciar qualquer nova atividade e/
ou linha de negócio em nome da Companhia; (xii) Aprovar pedido de recuperação (judi-
cial/extrajudicial), declaração de autofalência, liquidação e dissolução da Companhia; 
(xiii) Aprovar a política de distribuição de dividendos e/ou retenção de lucros da Compa-
nhia; e (xiv) Aprovar a alteração das políticas contábeis da Companhia, bem como, a con-
tratação de auditores independentes pela Companhia. Artigo 11: As Assembleias Gerais 
serão realizadas na sede social da Companhia ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) me-
ses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competência previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exi-
girem o pronunciamento dos acionistas, bem como nos casos previstos em lei e neste Es-
tatuto Social. § 1º. As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, por qualquer 
de seus Diretores, através de notifi cação pessoal a todos os acionistas, que deverão, ne-
cessariamente, conter a pauta dos assuntos a serem discutidos, ainda que de forma resu-
mida. As notifi cações pessoais serão efetuadas por meio de telegrama, carta registrada ou 
mensagem eletrônica (e-mail), com pelo menos 08 dias de antecedência da realização da 
Assembleia. § 2º. Não obstante as disposições do § 1º acima, serão consideradas como 
tendo sido devidamente convocadas as Assembleias Gerais a que compareçam todos os 
acionistas da Companhia. § 3º. As Assembleias Gerais serão presididas por quaisquer dos 
acionistas presentes escolhidos por aclamação. Caberá ao Presidente da Assembleia indi-
car o Secretário. Capítulo IV - Diretoria. Artigo 12: A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta de 02 Diretores sem designação específi ca, acionistas, resi-
dentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 anos, permitida à ree-
leição. Artigo 13: Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Di-
retores regularmente eleitos. Artigo 14: A investidura far-se-á por termo no Livro de Re-
gistro de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 15: Compete à Diretoria exercer as atri-
buições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia. § 1º. Para a prática de todos e quaisquer atos em 
nome e representação da Companhia, esta deverá ser representada obrigatoriamente, 
como condição de validade, de acordo com as alíneas “(a)” e “(b)” abaixo, respeitadas as 
restrições do § Segundo do Artigo 15 do Estatuto Social da Companhia: (a) se contarem 
com a assinatura isolada de quaisquer dos Diretores da Companhia; ou (b) se contarem 
com a assinatura isolada de um procurador devidamente constituído pela Companhia, ob-
servado o disposto § 2º do Artigo 15 do Estatuto Social. § 2º. A outorga das procurações 
em nome da Companhia somente será válida se forem obedecidas as regras de represen-
tação previstas na alínea “(a)” do § Primeiro e do § Segundo do Artigo 15 do Estatuto So-
cial. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
para fi ns judiciais, deverão ter prazo de validade limitado a até 03 anos. Artigo 16: São 
expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Com-
panhia, os atos dos diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obriga-
ções relativas a operações ou negócios estranhos aos determinados pelo objeto social ou 
que não tenham sido especifi cados nos mandatos conferidos, tais como, mas não limita-
dos, fi anças, avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto de se hou-
ver aprovação expressa dos acionistas, em Assembleia Geral, observado o disposto no § 
Único do Artigo 10 do Estatuto Social. § Único. Sempre que ocorrer violação ao disposto 
no caput deste artigo, os atos praticados serão nulos de pleno direito em relação à Com-
panhia, acarretando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou procurado-
res envolvidos. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 17: A Companhia terá um Con-
selho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por 03 membros efetivos e 
igual número de suplentes, acionistas ou não, com mandato unifi cado de 01 ano, permiti-
da à reeleição, sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral. § Único. A instalação 
do Conselho Fiscal far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, nos casos previstos pela 
legislação aplicável em vigor. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Fi-
nanceiras e Resultados. Artigo 18: O exercício social terá a duração de 01 ano, ini-
ciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19: 
Ao fi m de cada exercício social serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da 

Companhia, as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 20: A Diretoria pode-
rá determinar o levantamento de demonstrações fi nanceiras intermediárias em período 
semestral, trimestral ou mensal e os acionistas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a 
distribuição de dividendos com base nos lucros apurados na referidas demonstrações fi -
nanceiras, respeitado o disposto no artigo 204 da LSA. § Único. A qualquer tempo, os 
acionistas em Assembleia Geral também poderão deliberar sobre a distribuição de divi-
dendos intermediários, existentes na conta de lucros acumulados, ou de reservas de lucros 
existentes na última demonstração fi nanceira anual, semestral, trimestral ou em período 
menor, conforme o caso. Artigo 21: A Diretoria poderá fi xar o montante dos juros a se-
rem pagos ou creditados aos Acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, respeita-
do o disposto na legislação aplicável. Artigo 22: Os dividendos intermediários e os juros 
sobre o capital próprio serão sempre considerados como antecipação do dividendo míni-
mo obrigatório. Artigo 23: Do resultado do exercício ou das demonstrações fi nanceiras 
intermediárias previstas no Artigo 20 do Estatuto Social serão deduzidos, antes de qual-
quer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 
Artigo 24: Do lucro líquido do exercício ou das demonstrações fi nanceiras intermediárias 
previstas no Artigo 20 do Estatuto Social, apurado após os ajustes mencionados no Arti-
go 23 acima, serão deduzidos sucessivamente e na seguinte ordem: (a) 5% para a consti-
tuição da reserva legal, até o limite de 20% do capital social ou o limite previsto no arti-
go 193, § 1º, da LSA; (b) 25% para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acio-
nistas, calculado na forma da LSA; e (c) o saldo que resultar terá o destino que lhe for dado 
pelos acionistas em Assembleia Geral, após ouvida a Diretoria da Companhia. Artigo 25: 
O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no pra-
zo de até 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do mesmo 
exercício social. Capítulo VII - Cessão de Ações e Direito de Preferência. Artigo 
26: Nenhum dos acionistas poderá, a qualquer título, alienar ou de qualquer outra forma 
transferir direta ou indiretamente suas ações ou direitos de preferência para a subscrição 
de novas ações ou qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, no todo ou em 
parte, exceto conforme previsto neste Capítulo VII. Artigo 27: Se qualquer dos Acionistas 
(“Acionista Ofertante”) desejar alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou in-
diretamente suas Ações, no todo ou em parte a terceiros, o Acionista Ofertante deverá, pri-
meiro, ofertá-las ao outro Acionista (“Acionista Ofertado”), que terá o direito de preferên-
cia para adquiri-las nos mesmos termos e condições da oferta feita por referido terceiro 
(“Potencial Comprador”). Essa oferta deverá ser efetivada através de uma notifi cação por 
escrito do Acionista Ofertante, a ser entregue ao Acionista Ofertado, contendo o número 
de Ações Ofertadas, o preço a ser pago por Ação, o prazo e forma de pagamento, garan-
tias a serem prestadas, outras condições da venda ou da transferência proposta e o nome 
e identifi cação completos do Potencial Comprador, bem como declaração de que a oferta 
apresentada por parte do Potencial Comprador é fi rme, por escrito e de boa fé (“Termos 
da Oferta”). § 1º. Durante os 30 dias seguintes ao recebimento da notifi cação referida no 
caput deste Artigo, o Acionista Ofertado deverá informar por escrito ao Acionista Ofertan-
te se exercerá ou não o seu direito de preferência para a aquisição das Ações Ofertadas. 
Uma vez exercida a preferência com relação a todas as Ações Ofertadas, essas Ações Ofer-
tadas deverão ser adquiridas de acordo com os Termos da Oferta, em não mais do que 10 
dias da data do recebimento pelo Acionista Ofertante da notifi cação do exercício do direi-
to de preferência por parte do Acionista Ofertado. § 2º. Se o Acionista Ofertado deixar de 
notifi car o Acionista Ofertante dentro do prazo estabelecido no § 1º acima ou comunicar 
que não exercerá o seu direito de preferência ou se não adquiri-las no prazo de 10 dias 
conforme o § 1º, o Acionista Ofertante estará livre para alienar todas as Ações Ofertadas 
ao Potencial Comprador durante os 60 dias subsequentes, desde que dê cumprimento ao 
estabelecido no Artigo 29 do Estatuto Social da Companhia, nos exatos Termos da Oferta. 
O direito de preferência exercido em relação a apenas uma parte das Ações Ofertadas não 
será válido. § 3º. Após o período de 60 dias referido no § Segundo acima ter transcorrido 
sem que tenha ocorrido a venda, caso o Acionista Ofertante deseje novamente alienar ou 
de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas Ações, deverá reiniciar o 
procedimento aqui estabelecido. § 4º. Nos casos de penhora, arresto, venda, cessão, ou 
transferência compulsória das ações de titularidade dos Acionistas, aplicar-se-ão sempre 
as regras de preferência acima estipuladas. Artigo 28: As mesmas regras estabelecidas 
acima, aplicam-se à cessão, direta ou indireta, por qualquer dos acionistas, de seu direito 
de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em 
ações ou permutáveis por ações. Os prazos para o exercício do direito de preferência em 
relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas novas ações e valores mobi-
liários são os seguintes: (a) 10 dias da aprovação do aumento de capital para o recebi-
mento, pelos Acionistas Ofertados, da notifi cação do Acionista Ofertante, contendo os Ter-
mos da Oferta; (b) 10 dias para o exercício do direito de preferência pelos Acionistas Ofer-
tados; (c) 05 dias para a aquisição de todos os direitos de subscrição oferecidos. Artigo 
29: A transferência ou cessão de ações ou direitos de preferência para a subscrição de no-
vas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia para um terceiro, 
será válida e efi caz somente se o cessionário aderir, por escrito, e sem quaisquer restri-
ções, aos termos e condições previstas neste Estatuto Social. Capítulo VIII - Da Admis-
são de Herdeiros no Quadro Acionário da Companhia. Artigo 30: Em caso de fa-
lecimento, dissolução de sociedade conjugal, divórcio e/ou término de relação de união 
estável de qualquer dos acionistas da Companhia, caberá ao acionista remanescente ma-
nifestar-se previa e expressamente sobre a admissão do(s) terceiro(s) no quadro acionário 
da Companhia, inclusive, mas não se limitando a herdeiro(s) de acionista falecido, bem 
como ex-cônjuge(s), ex-companheiro(s), credores e/ou sucessores em geral (doravante de-
nominados conjuntamente simplesmente os “Terceiros”). Artigo 31: Caso quaisquer Ter-
ceiros referidos no Artigo 30 deste Estatuto Social, não sejam admitidos no quadro acio-
nário da Companhia, fi ca desde já previamente estabelecido que deverão ser adotados 
compulsoriamente os procedimentos previstos nos respectivos §s deste Artigo 31. § 1º. 
Os haveres do(s) referido(s) Terceiro(s) não admitido(s) no quadro acionário da Compa-
nhia, serão fi xados com base no valor de avaliação (o “Valor de Mercado”) das ações da 
Companhia, conforme as regras previstas nos parágrafos seguintes. § 2º. No prazo de até 
30 dias contados da data que a Companhia tomar ciência e/ou for notifi cada acerca da in-
tenção de qualquer do(s) Terceiro(s) de integrar o quadro acionário da Companhia, a Com-
panhia deverá apresentar ao(s) respectivo(s) Terceiro(s) ou ao seu(s) represente(s) 
legal(is), uma lista com o nome de 3 empresas de avaliação reconhecidas e com experiên-
cia no mercado de avaliação de empresas e, no prazo de até 10 dias seguintes à apresen-
tação da lista tríplice por parte da Companhia, o(s) Terceiro(s) ou o seu(s) represente(s) 
legal(is), deverá(ão) escolher uma das empresas constantes da lista tríplice (a “Empresa 
de Avaliação”) indicadas pela Companhia para que seja realizada a avaliação da Compa-
nhia e apurado o Valor de Mercado das ações e os respectivos haveres do(s) Terceiro(s) 
não admitido no quadro acionário da Companhia. § 3º. No caso de omissão por parte da 
Companhia ou descumprimento do prazo previsto no § Segundo acima, o(s) Terceiro(s) ou 
o seu(s) represente(s) legal(is), passará(ão) a ter o direito de indicar, nos 10 dias seguintes 
ao término do prazo previsto § 2º acima, à sua livre escolha, uma empresa de avaliação 
reconhecida e com experiência mínima de 10 anos no mercado de avaliação de empresas, 
para que seja realizada a avaliação da Companhia e do valor dos respectivos haveres 
do(s) respetivo(s) Terceiro(s) não admitido(s) no quadro acionário da Companhia. § 4º. No 
caso de omissão ou intempestividade por parte do(s) Terceiro(s) ou seu(s) represente(s) 
legal(is), com relação à escolha da empresa de avaliação indicada pela Companhia con-
forme o § 2º acima, a Companhia passará a ter o direito de contratar, à sua livre escolha, 
qualquer uma das Empresas de Avaliação indicadas na lista tríplice apresentada, para que 
seja realizada a avaliação da Companhia e seja apurado o Valor de Mercado das ações e 
os respectivos haveres do(s) Terceiro(s) não admitido(s) no quadro acionário da Compa-
nhia. § 5º. A Empresa de Avaliação escolhida deverá realizar a avaliação das ações utili-
zando métodos e critérios de avaliação reconhecidos e aceitos no Brasil e internacional-
mente no ramo de avaliação de empresas que exercem a mesma atividade exercida pela 
Companhia, bem como deverá entregar o respectivo laudo de avaliação no prazo de até 
30 dias contados de sua contratação (da contratação da Empresa de Avaliação). O Laudo 
de Avaliação deverá ser apresentado em, pelo menos, 2 vias, sendo que uma das vias 
deverá ser entregue à Companhia e a outra via deverá ser entregue diretamente para 
o(s) Terceiro(s) ou o seu(s) represente(s) legal(is) não admitido no quadro acionário da 
Companhia. § 6º. Todos e quaisquer custos incorridos com a contratação da Empresa 
de Avaliação e elaboração do Laudo de Avaliação serão suportados integralmente pela 
Companhia. § 7º. Os haveres do(s) Terceiro(s) não admitido(s) no quadro acionário da 
Companhia, deverão ser pagos pela Companhia, a quem de direito, em moeda corren-
te nacional em até 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente com 
base no índice ofi cial de infl ação divulgado pelo governo brasileiro no período. Capí-
tulo IX - Disposições Gerais. Artigo 32: A Companhia entrará em dissolução, liqui-
dação e extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assem-
bleia Geral. Artigo 33: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, para dirimir dú-
vidas e controvérsias oriundas deste Estatuto Social. Artigo 34: Os casos omissos se-
rão resolvidos de conformidade com a LSA e demais legislações em vigor.
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1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) SERGIO 
CATUNDA DE ANDRADE, MARCIA HELENA FORESTO DE ANDRADE E SILVA, PAULO ROBERTO DE ANDRADE E SILVA, SYLVIA MARIA CATUNDA DE 
ANDRADE E SILVA e MARIA ANGELICA BRANDÃO DE ANDRADE E SILVA. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CLÁUDIO BÁRBARO VITA da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Ação Civil Pública - Flora 
ajuizada por MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SERGIO CATUNDA DE ANDRADE, MARCIA HELENA FORESTO DE ANDRADE 
E SILVA, PAULO ROBERTO DE ANDRADE E SILVA, SYLVIA MARIA CATUNDA DE ANDRADE E SILVA e MARIA ANGELICA BRANDÃO DE ANDRADE E 
SILVA - Processo nº 0005315-16.1997.8.26.0066 (Nº de Ordem 1626/1997) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. 
O 1º pregão terá início em 31/01/2022, a partir das 12:00 horas, encerrando-se em 03/02/2022, às 12:00 horas. Caso os lances ofertados não 
atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 12:00 horas do dia 23/02/2022 - 
2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O leilão será conduzido 
pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento de débitos 
fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra 
natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) 
imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.
com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da 
rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - 
Imóvel sob matrícula nº 53.428 do Cartório de Registro de Imóvel local: “Uma propriedade rural denominada Fazenda “Floresta”, designada 
com gleba “A”, situado no Distrito de Ibitu, neste município e comarca de Barretos, com a área de 497,4362 ha (quatrocentos e noventa e sete 
hectares, quarenta e tês ares e sessenta e dois centiares)”. Valor da avaliação em 12/11/2020: R$ 22.819.274,81 (vinte e dois milhões, 
oitocentos e dezenove reais, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos). Valor da avaliação atualizado pelo índice de correção 
monetária do TJ/SP em NOV/2021: R$ 25.347.547,33 (vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e sete reais, quinhentos e quarenta e sete 
reais e trinta e três centavos). Lote 2 - Imóvel sob matrícula nº 53.429 do Cartório de Registro de Imóvel local: “Uma propriedade rural 
denominada Fazenda “Floresta”, designada com gleba “B”, situado no Distrito de Ibitu, neste munícipio e comarca de Barretos, com a área de 
116,0327ha (cento e dezesseis hectares, três ares e vinte e sete centiares)”. Valor da Avaliação em 13/11/2020: R$ 22.156.779,56 (vinte e dois 
milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Valor da avaliação atualizado pelo índice 
de correção monetária do TJ/SP em NOV/2021: R$ 24.611.650,60 (vinte e quatro milhões, seiscentos e onze mil, seiscentos e cinquenta reais 
e sessenta centavos). Lote 3 - Imóvel sob matrícula nº 53.430 do Cartório de Registro de Imóvel local: “Uma propriedade rural denominada 
Fazenda “Floresta”, designada com gleba “C”, situado no Distrito de Ibitu, neste município e comarca de Barretos, com a área de 482,9945ha 
(quatrocentos e oitenta e dois hectares, noventa e nove ares e quarenta e cinco centiares)”. Valor da Avaliação em 13/11/2020: 
R$ 22.156.779,56 (vinte e dois milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Valor da 
avaliação atualizado pelo índice de correção monetária do TJ/SP em NOV/2021: R$ 24.611.650,60 (vinte e quatro milhões, seiscentos e onze 
mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta centavos). Lote 4 - Imóvel sob matrícula nº 53.431 do Cartório de Registro de Imóvel local: 
“Uma propriedade rural denominada Fazenda “Floresta”, designada com gleba “D”, situado no Distrito de Ibitu, neste município e comarca de 
Barretos, com a área de 40,6135ha (quarenta hectares, sessenta e um ares e trinta e cinco centiares)”. Valor da Avaliação em 13/11/2020: 
R$ 1.863.094,44 (um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, noventa e quatro reais. Valor da avaliação atualizado pelo índice de correção 
monetária do TJ/SP em NOV/2021: R$ 2.069.516,88 (dois milhões, sessenta e nove mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos). 
Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos/
SP, aos 07 de dezembro de 2021. CLÁUDIO BÁRBARO VITA Juiz(a) de Direito.
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